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Aos quatorze dias do mês de março do ano de dois mil e dezesseis, às nove horas e 

trinta minutos, no Auditório do CCSH – 2º andar do Prédio 74-C, Campus da UFSM, 

(sala 4222), sob a Presidência do Diretor do Centro, Prof. Mauri Leodir Löbler, iniciou 

a 484ª Sessão Ordinária do Conselho do CCSH. Estiveram presentes os seguintes 

Conselheiros: Wanderlei José Ghilardi, Ronaldo Morales, Ney Izaguirry de Freitas 

Junior, Leandro Stevens, Reginaldo Teixeira Perez, Isabel de Gregori, Jorge Alberto 

Soares Cruz, Frank Thomas Sautter, Silvio Vasconcellos, Luis Augusto Farinatti, 

Vania Costa, Marcelo Trevisan, Sergio Madruga, Anderson Denardin, Ceres Brum, 

Rondon de Castro, Marília Barcellos, Juliana Petermann, Rejane Pozobon, Rafael 

Santos de Oliveira, Carlos Sartori, Silvestre Grzibowski, Hector Bonafacino, José 

Renato da Silveira, Clandia Gomes, Breno Diniz Pereira, Débora Leitão, Luis Ernani 

Araujo, Julio Eduardo Rohenkohl, Rogério Severo, Beatriz Weber, Samara dos 

Santos, Denise Saad, Jane Santos da Silva, Estevan Poll, Carolina S. Bender, Joel 

Ramos Rosin, Luis do Nascimento, Marcos M. Paulo, Bianca Martins e Joseane 

Falcão. Justificaram a ausência os Conselheiros Julio Quevedo dos Santos, Cassio 

Tomaim, Maria Medianeira Padoin, Eduardo Cabral, José Carlos Belieiro e Jairo 

Oliveira. Ao iniciar os trabalhos o Presidente deu POSSE aos professores Samara 

Silva dos Santos, Coordenadora do Programa de Pós-Graduação em Psicologia, 

Sheila Kocourek, Chefe do Departamento de Serviço Social e os Representantes dos 

Servidores Técnicos Administrativos: Carolina Schneider Bender, Estevan Garcia 

Poll, Jane Santos da Silva e Joel Ramos Rosin, destacando a grande contribuição 

que os novos conselheiros darão para as decisões tomadas neste Conselho no ano 

de 2016. O Presidente colocou em votação a Ata da 482ª reunião ordinária, que foi 

aprovada por unanimidade. Após, foi colocada em votação a Ata da 483ª reunião 

extraordinária, que foi aprovada por unanimidade. Havendo quórum, iniciou a 

reunião 484ª. O presidente solicita a retirada da pauta 11, que trata do Processo nº 

23081.012549/2015-84, sobre Acordo de Cooperação Técnica a ser firmado entre a 

UFSM e o Tribunal Regional do Trabalho da 4º Região. Interessado: Pró-Reitoria de 



029 

030 

031 

032 

033 

034 

035 

036 

037 

038 

039 

040 

041 

042 

043 

044 

045 

046 

047 

048 

049 

050 

051 

052 

053 

054 

055 

056 

057 

058 

059 

060 

061 

062 

Extensão- PRE, por estar faltando documentação. Em votação: Aprovado por 

unanimidade a exclusão de pauta do referido assunto. De imediato passou-se à 

PAUTA da reunião, conforme segue: Pauta 1 - Homologação do “ad referendum” ao 

Processo nº 23081.009768/2015-86 – Revalidação do diploma do Curso de 

Administração de Empresas, obtido junto à Universidade Merrimack College – 

Estados Unidos. Interessado: Henrique Pedro Etges. O Presidente solicita o parecer 

da Comissão de Ensino e o Prof. Jorge Alberto Cruz faz a leitura do parecer que 

homologa o “Ad referendum” do Diretor do CCSH, e ratifica a decisão da Comissão 

que examinou o pedido e indeferiu o solicitado. Em votação: aprovado por 

unanimidade o parecer que é desfavorável à solicitação. Pauta 2 - Homologação do 

“ad referendum” ao Processo nº 23081.009968/2015-39 – Revalidação do diploma do 

Curso de Psicologia (bacharelado), obtido junto à Universidade London Metropolitan 

University - Inglaterra. Interessado: Daniela de Fraga. O Presidente solicita o parecer 

da Comissão de Ensino e o Prof. Jorge Alberto Cruz faz a leitura do parecer que 

homologa o “Ad referendum” do Diretor do CCSH, e ratifica a decisão da Comissão 

que examinou o pedido e indeferiu o solicitado. Em votação: aprovado por 

unanimidade o parecer que é desfavorável à solicitação. Pauta 3 - Homologação do 

“ad referendum” ao Processo nº 23081.009739/2015-14 - Revalidação do diploma do 

Curso de Administração obtido junto ao Instituto Superior de Línguas e 

Administração, de Santarém, Portugal. Interessado: Luis Miguel Dias Caetano. O 

Presidente solicita o parecer da Comissão de Ensino e o Prof. Carlos Sartori faz a 

leitura do parecer que homologa o “Ad referendum” do Diretor do CCSH, e ratifica a 

decisão da Comissão que examinou o pedido e indeferiu o solicitado. Em votação: 

aprovado por unanimidade o parecer que é desfavorável à solicitação. Pauta 4 - 

Homologação do “ad referendum” ao Processo nº 23081.009723/2016-92 – 

Encaminha Projeto do Curso de Pós-Graduação em Gestão Pública (PGGP). 

Interessado: Curso PG Lato Sensu em Gestão Pública. O Presidente solicita o 

parecer da Comissão de Ensino e a Profª. Rejane Pozobon faz a leitura do parecer 

que homologa o “Ad referendum” do Diretor do CCSH, e aprova o solicitado. Em 

votação: aprovado por unanimidade. Pauta 5 - Homologação do “ad referendum” ao 

Processo nº 23081.009722/2016-48 – Encaminha Projeto do Curso de Pós-

Graduação em Gestão Pública Municipal (PGGPM). Interessado: Curso PG Lato 

Sensu em Gestão Pública Municipal. O Presidente solicita o parecer da Comissão de 

Ensino e a Profª. Rejane Pozobon faz a leitura do parecer que homologa o “Ad 
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referendum” do Diretor do CCSH, e aprova o solicitado. Em votação: aprovado por 

unanimidade. Pauta 6 - Processo nº 23081.010590/2016-05 - Termo de adesão ao 

Programa Especial para participação em atividades de ensino, pesquisa e extensão – 

docentes de outras IES – Interessado: Curso Programa de Pós-Graduação em 

Psicologia. O Presidente solicita o parecer da Comissão de Ensino e o Prof. Carlos 

Sartori faz a leitura do parecer favorável ao solicitado. Em votação: aprovado por 

unanimidade o parecer. Pauta 7 - Processo nº 23081.019212/2014-17 – Novo 

Regimento geral do Programa de Pós-Graduação em Ciências Sociais. Interessado: 

Curso - Programa PG em Ciências Sociais; O Presidente solicita o parecer da 

Comissão de Ensino e o Prof. Carlos Sartori faz a leitura do parecer favorável ao 

solicitado. Em votação: aprovado por unanimidade o parecer. Pauta 8 - Processo nº 

23081.005887/2016-41 - Padronização das Planilhas de Avaliação a serem utilizadas 

nas Provas dos Concursos e Seleções para Docentes. Interessado: CCSH. O 

Presidente esclarece a presente pauta, no sentido de que é preciso adequação à 

Resolução 030/2013 da UFSM. O Presidente solicita que o presidente da Comissão 

de Ensino apresente a proposta. O Prof. Carlos Sartori faz a leitura do parecer onde 

consta que: “Requer a Coordenação de Concursos da PROGEP que as 

tabelas/planilhas sejam unificadas a fim de atender o que dispõe a Resolução 

030/2013 da UFSM em seu Art. 26: “As planilhas de avaliações a serem utilizadas 

nas provas escrita, didática e de defesa da produção intelectual serão únicas por 

Unidade Universitária, e previamente aprovadas pelos Conselhos destas Unidades.” 

Informa a CCON que a regularização se deve, também, ao desenvolvimento de um 

sistema informatizado de apoio à realização dos concursos e seleções públicas para 

docentes, que padronizará todos os documentos, planilhas e formulários a serem 

utilizados no processo do concurso. (...) Após análise do processo, esta Comissão de 

Ensino entende que o CCSH deve se submeter ao que dispõe a Resolução 030/2013 

da UFSM e deve, portanto, unificar as tabelas de pontuação. Para isso, uma vez que 

oito dos onze departamentos adotam as tabelas sem especificações de critérios, a 

Comissão de Ensino propõe que todos os departamentos adotem as mesmas tabelas 

sem especificações de critérios”. Fica portanto estabelecido que, no CCSH, as 

planilhas serão únicas e conforme segue: TABELA DE PONTOS PARA AVALIAÇÃO 

DA PROVA DIDÁTICA: (peso 2,5) - Critérios de julgamento: I - Domínio técnico-

científico do ponto sorteado: Pontuação: 4,5; II - Capacidade do candidato, relativa à 

utilização dos recursos de comunicação e técnicas de ensino, considerando, 
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também, criatividade e expressividade adequadas a fim de estimular o aprendizado: 

Pontuação: 3,0; III - Execução do plano de aula: Pontuação: 1,5; IV - Cumprimento 

do tempo da aula: Pontuação: 1,0; Pontuação Total: 10,0. TABELA DE PONTOS 

PARA AVALIAÇÃO DA PROVA ESCRITA: (peso 3,0). Critérios de julgamento: I - 

Domínio técnico-científico do ponto sorteado: Pontuação: 5,0; II - Estruturação 

coerente do texto: Pontuação: 2,5; III - Clareza e precisão de linguagem: Pontuação: 

2,5; Pontuação Total: 10,0. TABELA DE PONTOS PARA AVALIAÇÃO DA PROVA 

DE DEFESA DA PRODUÇÃO INTELECTUAL: (peso 1,5): Critérios de julgamento da 

prova de defesa intelectual: Exposição do memorial descritivo: Pontuação: 2,0; 

Planos relativos à graduação; Pontuação: 1.0; Planos relativos à pós-graduação 

Pontuação: 1,0; Planos relativos à pesquisa: Pontuação: 1,0; Planos relativos à 

extensão: 1,0; Arguição: Pontuação: 4,0; Pontuação Total: 10,0. Em discussão: O 

Prof. Sergio Madruga pede esclarecimentos a respeito da adequação feita em 2015 e  

sugere que se adote a planilha desmembrada como única e o Prof. Mauri esclarece 

que a planilha com desmembramentos não é única, cada subunidade desmembrou 

de maneira diferente. O Prof. Morales pede a palavra e faz sua colocação a respeito 

de que a Planilha deve ser única e os critérios são de cada departamento, não 

necessitando ser explicitado. O Prof. Ernani coloca suas considerações no sentido 

que as especificidades das subunidades do CCSH são amplas e precisam ser 

levadas em consideração, devendo constar das normas. O Prof. Mauri lembra que a 

tabela deve ser única, de acordo com a resolução. O Prof. Farinatti argumenta que a 

discussão é complexa, pois se for levada a termo, as subdivisões também poderão 

ser desmembradas e que, portanto, é preciso haver um corte e é isso que a 

Resolução propicia: parar no conhecimento técnico. O Prof. Sartori argumenta que é 

esse o pensamento da Comissão. Após ampla discussão, é colocada em votação a 

proposta da Comissão de Ensino. Em votação: Aprovada pela maioria, com quatro 

votos contra. Pauta 9 - Processo nº 23081.012729/2015-66 – Remoção para o 

Departamento de Ciências Econômicas da UFSM. Interessado: Sibele Vasconcelos 

de Oliveira. O Presidente solicita o parecer da CLN e o Prof. Sergio Madruga faz a 

leitura do parecer que aprova o solicitado. Em votação: Aprovado por unanimidade o 

parecer. Pauta 10 - Processo n° 23081. 008271/2015-41 - Abertura de Concurso 

Público para Professor Adjunto na Área de Administração/Administração de Recursos 

Humanos. Interessado: Departamento de Ciências Administrativas. O Presidente 

solicita o parecer da CLN e o Prof. Sergio Madruga faz a leitura do parecer, que 
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homologa o resultado do Concurso que aprova em primeiro lugar Roberto Schoproni 

Bichueti, com média final 8,48 (oito vírgula quarenta e oito); em segundo lugar 

Simone Alves Pacheco de Campos, com média final 7,76 (sete vírgula setenta e 

seis); em terceiro lugar Eliete dos Reis Lehnhart, com média final 7,63 (sete virgula 

sessenta e três); em quarto lugar Everton Anger Cavalheiro com média final 7,56 

(sete vírgula cinquenta e seis. Em votação: Aprovado por unanimidade o parecer. 

Pauta 11 - Discussão sobre a transferência de cursos da UDESSM para o CCSH. O 

Presidente faz uma explanação sobre o assunto e informa que foram recebidos no 

CCSH três processos que tratam do assunto: transferência do Curso de Bacharelado 

em Administração, transferência do Curso Tecnólogo em Turismo e transferência do 

Departamento de Turismo. O Presidente faz a leitura do memorando 037/2016-

CCSH, de 26 de fevereiro de 2016, encaminhado ao Magnífico Reitor da UFSM, Prof. 

Paulo Afonso Burmann, com cópia ao Vice-Reitor e que foi lido na última reunião do 

CONSU. “Em 16/10/2015 a Direção do CCSH recebeu três processos relativos 

transferência da UDESSM para o Campus sede da UFSM, conforme segue: 

Processo nº 23081.013805/2015-51 – Transferência do Curso de Bacharelado em 

Administração; Processo nº 23081.013808/2015-94 – Transferência do Curso 

Superior de Tecnologia em Gestão de Turismo; Processo nº 23081.013804/2015-14 - 

Transferência do Departamento Multidisciplinar da UDESSM. Cabe esclarecer que a 

Direção do CCSH está verificando, desde 12/11/2015, junto aos departamentos 

envolvidos na oferta de disciplinas ao Curso de Administração, o atendimento ao 

novo, visto que, já existem no Centro dois Cursos de Administração em 

funcionamento, portanto viria um terceiro, só há sentido de esse último funcionar nos 

mesmos moldes dos já existentes. Foram consultados onze departamentos que 

oferecem disciplinas ao curso de Administração, desses, oito responderam e três até 

o momento não responderam se podem ofertar disciplinas e/ou qual a necessidade 

para tal. Gostaria também de manifestar que o CCSH não recebeu uma proposta, 

recebeu um pedido para que recebesse um novo Departamento e dois Cursos. Isso 

difere substancialmente, pois em recebendo um pedido, coube/caberá ao CCSH 

formular uma proposta. Não foi especificado, por exemplo, onde serão instalados os 

novos cursos ou os docentes (refiro-me a espaço físico e lotação dos docentes e 

TAEs), então caberá à Direção, junto a Comissão de Espaço Físico do CCSH e 

Conselho do Centro, encontrar soluções para problema que não é diretamente do 

CCSH. Lembro que em termos de espaço físico, o CCSH possui uma defasagem 
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histórica e que, enquanto outros locais expandem suas instalações, meritoriamente, 

deixo bem claro, o CCSH ainda busca construir seu espaço desde 2007, e que, até o 

momento ainda não foi concluído. Deixo claro também, que é infundado creditar ao 

CCSH qualquer demora no caso UDESSM, pois, não é problema do CCSH o 

fechamento ou transferência da mesma, apenas fomos instados a receber essas 

novas subunidades no Centro, também seria mais rápido se tivéssemos recebido 

uma proposta, claro que podemos ter o ganho de construí-la, mas isso levará mais 

tempo. O prazo também foi aumentado pelo fato dos processos chegarem próximo 

ao final do ano de 2015 e, portanto, serão retomadas no início deste semestre letivo. 

Por fim, o CCSH, sim, tem responsabilidade, pois a UDESSM é parte da UFSM e, 

portanto, o Centro não medirá esforços para auxiliar na resolução dessa situação, 

que tensiona vários setores na Instituição, e deixa ansiosos os alunos e servidores da 

UDESSM, mas o CCSH, pelo seu tamanho e crescimento já possui os seus próprios 

problemas, mas vamos procurar solucionar mais esse, entretanto essa decisão é 

complexa deverá ser tomada pelo conjunto de todo o Centro. Desta forma, ficamos a 

disposição para outros esclarecimentos que possam colaborar para o bom 

andamento à questão. Respeitosamente, Prof. Dr. Mauri Leodir Löbler - Diretor do 

CCSH”. O Presidente argumenta que espera que os conselheiros entendam a 

situação que está posta, não só para a Direção, mas para todo o CCSH. O Prof. 

Morales expõe que, no Departamento de Ciências Administrativas, uma Comissão 

está analisando o assunto e apresentará uma proposta. O Prof. Mauri esclarece que 

foi encaminhado pedido a todos os Departamentos que serão envolvidos, para que 

façam uma avaliação, pois a grade curricular do Curso de Administração da 

UDESSM é diferente das grades dos dois Cursos de Administração existentes no 

CCSH, e as exigências quanto à força docente estão chegando. O Prof. Luis Ernani 

fala sobre a complexidade do assunto e que não se pode tomar uma decisão “a 

galope”, é preciso discutir espaço físico, número de docentes para ministrar as 

disciplinas, ou seja, é preciso discutir com calma para encontrar a melhor solução, 

pois isso vai acarretar ônus às outras subunidades, ou seja, ônus de professores, 

ônus de espaço físico. Continua ainda o referido professor que “não podemos correr 

demais senão podemos criar outros problemas para serem resolvidos”. O Diretor 

reforça o aspecto do espaço físico e carga docente. A Profª. Ceres diz de sua 

preocupação com a alocação do Curso e do Departamento de Turismo. O Prof. 

Breno sugere a indicação de uma Comissão para viabilizar uma proposta. A Profª. 
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Rejane informa que podem existir vínculos entre a área de Turismo e a área de 

Comunicação. Após ampla discussão, a proposta de indicação de uma Comissão, a 

ser referendada na próxima reunião, foi colocada em votação. Em votação: 

Aprovada por unanimidade. Pauta 12 - Recomposição das Comissões. O presidente 

fez a leitura da nominata das Comissões do CCSH e elas foram referendadas pelos 

Conselheiros, conforme segue: Ensino: Carlos Augusto Sartori – Presidente, Carolina 

Bender, Jorge Alberto Cruz e Rejane Pozobon. Pesquisa: Sandra Rubia da Silva – 

Presidente, Clandia Maffini Gomes, Debora Krischke Leitão e Silvestre Grzibowski. 

Extensão: Vania Medianeira Flores Costa – Presidente, Rondon de Castro, Marilia 

Araujo Barcellos e Rosanara Pacheco Urbanetto. Legislação e Normas: Sergio Rossi 

Madruga – Presidente, Anderson Antonio Denardin, Rafael Santos de Oliveira, Joel 

Ramos Rosin e Ronaldo Morales, nesse momento o Prof. Wanderlei informa que o 

Prof. Morales solicita para desconsiderar o memorando, enviado em 02/12/2015, em 

que pede seu desligamento da Comissão. Orçamento: Orlando Martinelli Junior – 

Presidente, Marcelo Trevisan, Wanderlei José Ghilardi e  Ney Izaguirry de Freitas 

Junior. Espaço Físico: Wanderlei José Ghilardi – Presidente, Rosanara Pacheco 

Urbanetto, Maria Medianeira Padoin e Jane Santos Da Silva.  Comissão Setorial de 

Avaliação do CCSH: Fernando do Nascimento Lock, Marilia de Araujo Barcellos, Ives 

Gallon, Rui Tiago de Moraes Alves, Acad. Laureana Vargas da Silveira e Acad. Tieli 

Fernandes da Silva Romero e a indicação da Profª. Angela Araujo da Silveira 

Espindola, que será consultada e designada após retorno de licença. Em votação: 

Aprovado por unanimidade. ASSUNTOS GERAIS: O Presidente informa que, em 

reunião no Gabinete do Reitor houve uma notificação de novas vagas docentes e, em 

um primeiro momento, o CCSH foi contemplado com uma vaga. Como é de praxe 

dentro do Centro, será realizada reunião com os Chefes dos Departamentos para 

discussão a respeito. Também informa que a PROINFRA irá licitar obra para instalar 

uma parada em frente aos prédios do CCSH, para que os ônibus possam atender à 

comunidade, pois a Direção solicitou que os alunos embarquem em frente ao 74 A, 

sem necessidade de se deslocar ao paradão, no horário noturno. Por fim, o 

Presidente informa que o Orçamento para 2016, após algumas reuniões de 

esclarecimentos referentes aos cortes, junto à PROPLAN, será, pelo menos, igual ao 

do ano passado. Nada mais havendo a tratar encerrou-se a presente sessão. E para 

constar, eu, Ivonisa Abreu, Secretária do CCSH, lavrei a presente Ata que assino 

com o Senhor Presidente. 

 


